
10 A PLATEIA facebook/aplateia aplateia.com.br
(55) 3242-2939(55) 9970-7217 /TVAplateiaSant’Ana do Livramento. Quarta-feira, 27 de dezembro de 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANT’ANA DO LIVRAMENTO

Cidade Símbolo de Integração Brasi-
leira com os países do MERCOSUL

Lei Federal nº 12.095 de 19
de dezembro de 2009

Secretaria Municipal de Administração

LEI Nº. 7.295, DE 21 DE DEZEMBRO 
DE     2017. 
Proíbe o estacionamento em via pública 
de veículos pertencentes a revendedo-
ras e/ou concessionárias, que estejam 
para a venda no local e dá outras pro-
vidências.
SOLIMAR CHAROPEN GONÇALVES, 
PREFEITO MUNICIPAL DE SANT’ANA 
DO LIVRAMENTO,
FAÇO  saber, em cumprimento ao dis-
posto no art. 102, Inciso IV, da Lei Orgâ-
nica do Município, que a Câmara Munici-
pal aprovou e Eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica proibido o estacionamento 
em via pública de veículos pertencentes 
a revendedoras e/ou concessionárias, 
que estejam para a venda no local. As-
sim como proíbe-se expor mercadorias 
ou executar serviços fora dos limites da 
edifi cação em que se localizar o estabe-
lecimento, conforme Código de Postu-
ras.
I – Somente será permitido a venda dos 
veículos no solo particular das empre-
sas.
a) Para efeitos deste inciso, equiparam-
-se a solo particular, os imóveis com 
características de propriedade privada, 
e os entregues pelo Poder Público a ter-
ceiros, a título de permissão e/ou con-
cessão de uso.
Art. 2º - Fica proibido estacionar veículo 
em via pública colocando qualquer espé-
cie de rampa ou de objeto, que deixe o 
veículo em elevação, em qualquer parte, 
seja na dianteira ou traseira do veículo.
Art. 3º - Permite que os fi scais de trânsito 
façam as devidas providências, mesmo 
que não haja placas de indicação sobre 
a venda dos automóveis, quando prova-

dos que estão à venda.
Art. 4º - O descumprimento da presente 
lei gera penalidade, nos moldes do Có-
digo de Posturas de Sant’Ana do Livra-
mento.
Art. 5º - Ao infrator das disposições pre-
vistas nesta Lei, fi ca assegurado o direi-
to de defesa a ser exercido mediante a 
interposição de recurso administrativo 
no órgão competente, a fi m de impugnar 
a penalidade que lhes forem interpostas.
Art. 6º - São condições de admissibilida-
de do recurso administrativo previsto no 
artigo anterior:
I – que seja interposto pelo proprietário 
do estabelecimento penalizado;
II - que seja interposto dentro do prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contados da data 
da penalização;
III – que seja devidamente instruído e 
acompanhado das provas que lhe deem 
suporte;
IV -  que seja endereçada a autoridade 
competente.
Art. 7º - As decisões sobre o recurso de-
verão ser motivadas.
Art. 8º - As multas mantidas por decisão 
já transitada em julgado serão inscritas 
em dívida ativa do Município de Sant’Ana 
do Livramento.
Art. 9º - Os recursos administrativos pre-
vistos nesta lei não tem efeito suspensi-
vo, devendo portanto o estabelecimento 
que foi penalizado pagar a multa e após, 
caso o resultado do recurso seja favorá-
vel, o valor será devolvido.
Art. 10 - Os valores de que trata esta Lei 
serão atualizados nas mesmas épocas e 
pelos mesmos índices e critérios utiliza-
dos pela legislação tributária em vigor.
Art. 11 - Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação.

Sant’Ana do Livramento,
21 de dezembro de 2017.

SOLIMAR CHAROPEN GONÇALVES
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se:
FERNANDO GONÇALVES LINHARES                             
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO
Cidade Símbolo de Integração Brasileira com os países do MERCOSUL

Lei Federal nº 12.095 de 19 de dezembro de 2009
Secretaria Municipal de Administração

LEI Nº. 7.296, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017. 
Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 144.750,00 - SMPMA.
SOLIMAR CHAROPEN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LI-
VRAMENTO,
FAÇO  saber, em cumprimento ao disposto no art. 102, Inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e Eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado, de acordo com o disposto no Art. 
42 da Lei Federal 4.320/1964, a abrir um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 
144.750,00 (cento e quarenta e quatro mil, setecentos e cinquenta reais), com inclusão 
no PPA – Plano Plurianual 2014/2017, na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias e na 
LOA – Lei Orçamentária Anual, ambas de 2017, no programa “ 0157 – Planejando a 
Cidade com participação Popular”, na ação “3740 – Estruturação Programa Cartão 
Reforma” com os elementos abaixo relacionados, para aplicação junto a Secretaria 
Municipal de Planejamento e Meio Ambiente, como segue:
Suplementação:

 (*) Recurso 1271 -  Acordo cooperação Técnica e Termo de Compromisso
Art. 2º Servirá de cobertura para o Crédito Especial do artigo anterior o Acordo de Co-
operação Técnica e o Termo de Compromisso fi rmado com o Ministério de Estado das 
Cidades, através da Portaria nº 644, de 13 de novembro de 2017 que prevê o repasse 
acima referido para aplicação no trabalho de Assistência Técnica aos benefi ciários 
cadastrados.
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Sant’Ana do Livramento, 21 de dezembro de 2017.
SOLIMAR CHAROPEN GONÇALVES -  Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se:
FERNANDO GONÇALVES LINHARES - Secretário Municipal de Administração

DOTAÇÃO ELEMENTO DESCRIÇÃO VALOR RECURSO

11.01.04.127.0157.3740 3.33.90.39 Outros Serviços de Terceiros -PJ 144.750,00 1271*
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANT’ANA DO LIVRAMENTO

Cidade Símbolo
de Integração Brasileira

com os países do MERCOSUL
Lei Federal nº 12.095 de 19 de 

dezembro de 2009
  Secretaria Municipal

de Administração

LEI Nº. 7.294, DE 21 DE DEZEM-
BRO DE 2017. 
Dispõe sobre o projeto ‘Adote Uma 
Praça’ no município de Sant’Ana do 
Livramento.
SOLIMAR CHAROPEN GONÇAL-
VES, PREFEITO MUNICIPAL DE 
SANT’ANA DO LIVRAMENTO,
FAÇO  saber, em cumprimento ao 
disposto no art. 102, Inciso IV, da 
Lei Orgânica do Município, que a 
Câmara Municipal aprovou e Eu 
sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 
Art. 1º - Dispõe sobre o projeto 
“Adote Uma Praça” no município de 
Santana do Livramento.
Parágrafo único - O programa tem 
por objetivo promover parcerias en-

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANT’ANA DO LIVRAMENTO

Cidade Símbolo de Integração Brasi-
leira com os países do MERCOSUL
Lei Federal nº 12.095 de 19 de de-

zembro de 2009
Secretaria Municipal de Administração
LEI Nº. 7.294, DE 21 DE DEZEMBRO 
DE 2017. 
Dispõe sobre o projeto ‘Adote Uma 
Praça’ no município de Sant’Ana do 
Livramento.
SOLIMAR CHAROPEN GONÇAL-
VES, PREFEITO MUNICIPAL DE 
SANT’ANA DO LIVRAMENTO,
FAÇO  saber, em cumprimento ao 
disposto no art. 102, Inciso IV, da Lei 
Orgânica do Município, que a Câma-
ra Municipal aprovou e Eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º - Dispõe sobre o projeto “Adote 
Uma Praça” no município de Santana 
do Livramento.
Parágrafo único - O programa tem 
por objetivo promover parcerias entre 
o poder público e a iniciativa privada, 
para urbanização, manutenção, ilumi-
nação e conservação de logradouros 
públicos, no município de Sant’Ana do 

Livramento.
Art. 2º - Para efeitos desta lei são con-
siderados logradouros públicos:
I – parques naturais; 
II – parquinhos infantis; 
III – academias populares; 
IV – rotatórias; 
V – canteiros; 
VI – jardins; 
VII – praças; 
VIII – áreas de ginástica e lazer. 
Art. 3º - Será permitida a veiculação 
de publicidade no logradouro púbico 
adotado, em locais apropriados, como 
por exemplo, em bancos de praças e 
lixeiras, por parte da pessoa física ou 
jurídica conveniada e a divulgação da 
parceria na imprensa e em informes 
publicitários envolvendo a área objeto 
do convênio. 
Art. 4º - A escolha do adotante será 
fundamentada, observando, em or-
dem, os seguintes critérios: 
I – natureza dos investimentos e servi-
ços propostos; 
II – menor número de placas publicitá-
rias; 
III – no caso de igual número de placas, 
o projeto com as de menor dimensão. 

Parágrafo único - Em caso de empate, 
será realizado sorteio em data, horário 
e local publicado em veículo oficial.
Art. 5º - A adoção de um logradouro 
público poderá ser destinado para: 
I – urbanização; 
II – implantação de áreas de esporte 
e lazer; 
III – conservação e manutenção da 
área adotada; 
IV – realização de atividades culturais, 
esportivas ou de lazer; 
V – medidas de proteção e segurança. 
VI – iluminação
Art. 6º - O Poder Executivo regulamen-
tará a presente lei e estabelecerá os 
critérios para realização de convênios, 
elaboração dos projetos paisagísticos, 
medidas das placas de publicidade, 
análise e aceitação de propostas, no 
prazo máximo de 90 (noventa) dias.
Sant’Ana do Livramento, 21 de dezem-
bro de 2017.
SOLIMAR CHAROPEN GONÇALVES

Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se:

FERNANDO GONÇALVES LINHARES
Secretário Municipal de 

Administração

tre o poder público e a iniciativa pri-
vada, para urbanização, manuten-
ção, iluminação e conservação de 
logradouros públicos, no município 
de Sant’Ana do Livramento.
Art. 2º - Para efeitos desta lei são 
considerados logradouros públicos:
I – parques naturais; 
II – parquinhos infantis; 
III – academias populares; 
IV – rotatórias; 
V – canteiros; 
VI – jardins; 
VII – praças; 
VIII – áreas de ginástica e lazer. 
Art. 3º - Será permitida a veiculação 
de publicidade no logradouro púbi-
co adotado, em locais apropriados, 
como por exemplo, em bancos de 
praças e lixeiras, por parte da pes-
soa física ou jurídica conveniada 
e a divulgação da parceria na im-
prensa e em informes publicitários 
envolvendo a área objeto do convê-
nio. 
Art. 4º - A escolha do adotante será 
fundamentada, observando, em or-
dem, os seguintes critérios: 
I – natureza dos investimentos e 
serviços propostos; 
II – menor número de placas publi-
citárias; 
III – no caso de igual número de 
placas, o projeto com as de menor 

dimensão. 
Parágrafo único - Em caso de em-
pate, será realizado sorteio em 
data, horário e local publicado em 
veículo oficial.
Art. 5º - A adoção de um logradouro 
público poderá ser destinado para: 
I – urbanização; 
II – implantação de áreas de espor-
te e lazer; 
III – conservação e manutenção da 
área adotada; 
IV – realização de atividades cultu-
rais, esportivas ou de lazer; 
V – medidas de proteção e segu-
rança. 
VI – iluminação
Art. 6º - O Poder Executivo regula-
mentará a presente lei e estabele-
cerá os critérios para realização de 
convênios, elaboração dos projetos 
paisagísticos, medidas das placas 
de publicidade, análise e aceitação 
de propostas, no prazo máximo de 
90 (noventa) dias.

Sant’Ana do Livramento,
21 de dezembro de 2017.

SOLIMAR CHAROPEN GONÇALVES
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se:
FERNANDO GONÇALVES LINHARES                             

Secretário Municipal de
Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANT’ANA DO LIVRAMENTO

Cidade Símbolo de Integração Brasileira
com os países do MERCOSUL

Lei Federal nº 12.095 de 19 de dezembro de 2009
Secretaria Municipal de Administração

LEI Nº. 7.290, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017. 
Autoriza o Executivo Municipal a realizar contratação 
emergencial, em caráter temporário e por excepcional 
interesse público, para o cargo de Terapeuta Ocupa-
cional – SMS.
SOLIMAR CHAROPEN GONÇALVES, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO,
FAÇO  saber, em cumprimento ao disposto no art. 
102, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a 
Câmara Municipal aprovou e Eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a reali-
zar contratação emergencial, em caráter temporário e 
por excepcional interesse público, para preenchimen-
to de uma vaga no Quadro Geral do Município, no car-
go de “Terapeuta Ocupacional”.  
Parágrafo Único - As atribuições, padrão de venci-
mento, vantagens e todas as demais especifi cações 
do cargo a que se refere este artigo corresponde 
àquelas previstas para os cargos de mesma denomi-
nação e criados pela Lei Municipal nº 2.717/90, alte-
rada pelas Leis Municipais nº s 2.752/90, 4.560/02, 
4.610/03, 4.721/03, 5.305/07, 6.098/12, 6.189/12, 
6,190/12, 6.245/12, 6.246/12 e 6.809/14.
Art. 2º - A contratação de que trata o artigo anterior 
terá o prazo determinado de até 180 dias, prorrogá-
veis por igual período, a critério da administração.
Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta 
Lei correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias e vinculadas da Secretaria Municipal de Saú-
de.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Sant’Ana do Livramento, 21 de dezembro de 2017.
SOLIMAR CHAROPEN GONÇALVES

Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se:

FERNANDO GONÇALVES LINHARES
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANT’ANA DO LIVRAMENTO

Cidade Símbolo de Integração Brasileira
com os países do MERCOSUL

Lei Federal nº 12.095 de 19 de dezembro de 2009
Secretaria Municipal de Administração

LEI Nº. 7.291, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017. 
Altera o art. 12 da Lei Municipal nº 6.410/2013.
SOLIMAR CHAROPEN GONÇALVES, PREFEITO MU-
NICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO,
FAÇO  saber, em cumprimento ao disposto no art. 102, 
Inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e Eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 
Art. 1º - Altera a redação do art.12 da Lei Municipal nº 
6.410 de 19 de abril de 2013, que “Dispõe sobre o Con-
selho Municipal de Habitação – COMHAB e Fundo Mu-
nicipal de Habitação – FUNHAB e dá outras providên-
cias”, que passa a ter a seguinte redação.  
“Art. 12 - O COMHAB será constituído pelos membros 
indicados abaixo, de forma tripartite:
I - Seis (06) membros representantes do Poder Execu-
tivo Municipal;
II - Seis (06) membros representantes da Sociedade Ci-
vil;
III - Seis (06) membros representantes de Movimentos 
Populares.”
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sant’Ana do Livramento, 21 de dezembro de 2017.
SOLIMAR CHAROPEN GONÇALVES

Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se:

FERNANDO GONÇALVES LINHARES
Secretário Municipal de Administração

 PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANT’ANA DO LIVRAMENTO

Cidade Símbolo de Integração Brasileira
com os países do MERCOSUL

Lei Federal nº 12.095 de 19 de dezembro de 2009
  Secretaria Municipal de Administração

LEI Nº. 7.293, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017. 
Institui o Programa Censo de Inclusão do Autista, para análise 
do quantitativo e da identifi cação do perfi l socioeconômico das 
pessoas com Transtorno de Sant’Ana do Livramento e dá ou-
tras providências.
SOLIMAR CHAROPEN GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO,
FAÇO  saber, em cumprimento ao disposto no art. 102, Inci-
so IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e Eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º - Institui o Programa Censo de Inclusão do Autista, com 
o objetivo de identifi car a quantidade e o perfi l socioeconômico 
das pessoas com Transtorno do Espectro Autista, no âmbito 
do Município de Sant’Ana do Livramento, com consequente 
mapeamento do referido perfi l para posterior direcionamento 

de políticas públicas que atendam em plenitude aos anseios 
deste segmento.
Parágrafo único. Os dados obtidos com o censo servirão para 
a criação de um Cadastro de Inclusão, que deverá conter infor-
mações como o grau da defi ciência encontrada, a quantifi ca-
ção, a qualifi cação e a localização das pessoas com autismo.
Art. 2º - Será emitida à pessoa autista a carteira do autista, na 
qual irá constar a especifi cação do CID, os dados pessoais bá-
sicos e o grau da defi ciência, a fi m de assegurar os direitos da 
pessoa autista em todos os lugares que lhe for assim adquirido.
Art. 3º - O Programa Censo de Inclusão do Autista será realiza-
do de 02 (dois) em 02 (dois) anos no Município de Sant’Ana do 
Livramento, devendo o primeiro ser realizado no ano posterior 
ao da promulgação desta Lei.
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sant’Ana do Livramento, 21 de dezembro de 2017.
SOLIMAR CHAROPEN GONÇALVES

Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se:

FERNANDO GONÇALVES LINHARES                             
Secretário Municipal de Administração

 PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANT’ANA DO LIVRAMENTO

Cidade Símbolo de Integração Brasileira
com os países do MERCOSUL

Lei Federal nº 12.095 de 19 de dezembro de 2009
  Secretaria Municipal de Administração

LEI Nº. 7.292, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017. 
Cria a semana da Igualdade Racial no âmbito do Municí-
pio de Sant’Ana do Livramento e dá outras providências.
SOLIMAR CHAROPEN GONÇALVES, PREFEITO MU-
NICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO,
FAÇO  saber, em cumprimento ao disposto no art. 102, 
Inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e Eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 
Art. 1º - Fica criado no âmbito do Município de Sant’Ana 
do Livramento, a “Semana Municipal da Igualdade Ra-
cial” que será celebrada no período compreendido entre 
24 e 30 de novembro de cada ano.
Art. 2º - Caberá a Secretaria Municipal de Turismo, In-
dústria e Comércio, elaborar agenda da Semana con-
tendo eventos de cunho artístico e culturais, reunindo 
todos os representantes da raça humana, independente 
de posições sociais ou cor de pele.
Art. 3º - Ao Executivo Municipal caberá a inclusão da 
Semana da Igualdade Racial no Calendário Anual de 
Eventos do Município.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Sant’Ana do Livramento, 21 de dezembro de 2017.
SOLIMAR CHAROPEN GONÇALVES

Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se:

FERNANDO GONÇALVES LINHARES
Secretário Municipal de Administração

EDITAIS


